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Prefeitura Municipal de Cordeiro

LEI No. 750/97

"DISPL>E·SOBREA CRIAçÃO DO MERCADO
DO PRODUTOR DE CORDEIRO".

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o
Mercado do Produtor de Cordeiro.

Art. 20. - Este Mercado atenderá aos Produtores Rurais do
Município de Cordeiro.

a Art. 30. - Fica o Poder Executivo autorizado a negociar o
espaço para instalação do Mercado no Parque de Exposições Raul
Veiga, com a Secretaria de Estado de Agricultura.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor. na data de sua
publicação, revogando-se as sições em contrário.

feito, 30 de junho de 1997.
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efeito Municipal


